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Lei de Acesso à Informação (LAI) 

O direito ao acesso às informações públicas é garantido pela Lei Federal n°12.527 / 

2011. A norma, que entrou em vigor em 16 de maio de 2012, criou mecanismos que 

possibilitam, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações púbicas 

dos órgãos e entidades. 

O que diz a Lei  

Todas as informações produzidas ou sob guarda do poder público são de domínio 

coletivo e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas aquelas que contenham dados 

pessoais e as hipóteses de sigilo legalmente estabelecidas. As informações custodiadas pelos 

órgãos ou entidade também podem ser objeto de pedido de acesso, bem como 

disponibilizadas em transparência ativa.  

 

Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) 

O que é e-SIC? 

O Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) é um sistema que 
centraliza as entradas e saídas de todos os pedidos de acesso dirigidos ao Poder Executivo 
Municipal.  

O objetivo do e-SIC é organizar e facilitar os procedimentos de acesso à informação 
tanto para os cidadãos quanto para a Administração Pública.  

O e-SIC permite que qualquer pessoa - física ou jurídica - encaminhe pedidos de 
acesso à informação para órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal. 

 

Qual o prazo para resposta ao pedido de informação e/ou documento 

público? 

O prazo para resposta é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias 

(mediante justificativa expressa), conforme previsão do art. 14, do Decreto nº 19.990/2018. 

 

É preciso justificar o pedido de acesso à informação? 

Não. De acordo com o art. 10, § 8° da Lei de Acesso à Informação, é proibido 

exigir que o solicitante informe os motivos de sua solicitação. Entretanto, o 

órgão/entidade pode dialogar com o cidadão para entender melhor a demanda, de 

modo a fornecer a informação mais adequada a sua solicitação.  
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Acesso ao Sistema e-SIC 

Acesso do Cidadão ao sistema 

Link de acesso do Cidadão:  https://sicpoa.procempa.com.br/ 

Tela do Cidadão 

 

Perguntas Frequentes - sobre o Sistema, prazos, recursos, e sobre os temas 

mais solicitados. 

Lista de Gestores - Relação dos servidores que atendem aos pedidos de Lei de 

Acesso à Informação de cada secretaria.  

CMRI - Comissão Mista de Reavaliação de Informações da Administração 

Pública Municipal - É o órgão colegiado que decide, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, sobre o tratamento e classificação de informações sigilosas; julga 

recursos oriundos de pedidos de acesso à informação (art. 24 do Decreto 19.990/2018). 

Relatório Estatístico - Tais relatórios permitem que o cidadão monitore a 

implementação da Lei de Acesso e verifique o desempenho dos órgãos e entidades 

Dashboard – Atenção: O Dashboard vai apresentar as demandas atendidas, 

atrasadas, reexame e recursos com os nomes dos Órgãos. Todo cidadão terá acesso ao 

relatório e poderá ver quais as Secretarias que não estão cumprindo os prazos da Lei de 

Acesso à Informação.   

 

 

https://sicpoa.procempa.com.br/
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Cadastro do Cidadão: 

 

 

 

Após realizar o cadastro o cidadão poderá solicitar seu pedido a PMPA. 

 

 

 A solicitação do pedido é feita por tema; 

 O cidadão pode anexar arquivos à solicitação. 
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O cidadão tem acesso ao histórico das suas solicitações: 

 

 

O cidadão receberá confirmação da sua solicitação por e-mail: 

 

Gestor Central 

Após o cidadão realizar seu pedido no Sistema, o Gestor Central irá receber a 

solicitação por e-mail: 

 

E avaliará o pedido, encaminhando a demanda para o Órgão responsável. 
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Prazos 

O prazo de Resposta é de 20 dias. Podendo ser prorrogável por mais 10 dias, 

mediante justificativa. 

Reexame – 10 dias  

Recurso – Será julgado pela CMRI. As reuniões ordinárias ocorrem na última 

terça-feira de cada mês. Conforme o art. 24, § 1º do Decreto 19.990/2018, o recurso 

deverá ser apreciado até a 3ª (terceira) reunião ordinária subsequente à data de sua 

autuação. 

Julgamento do Recurso 

 

                Será analisado pela CMRI - Comissão Mista de Reavaliação de Informações 

da Administração Pública Municipal na última terça de cada mês, com os 

representantes, titulares e suplentes, dos órgãos e entidades, e após a decisão, o 

Gestor Central irá responder o cidadão via Sistema e também será publicada no Portal 

de Transparência a resposta do Recurso.   

CMRI - É o órgão colegiado que decide, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

sobre o tratamento e classificação de informações sigilosas; julga recursos oriundos de 

pedidos de acesso à informação (art. 24 do Decreto nº 19.990/2018). 

 

 
 

Unidade de Acesso à Informação – UAI-SMTC 
smtc-uai@portoalegre.rs.gov.br 

Diretoria de Transparência e Cidadania-SMTC 

 
Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA 
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